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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 229/2025

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal 
de Apoio ao Cuidador Familiar no município de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica proposto, no âmbito do município de Maracanaú, o Programa Municipal 
de Apoio ao Cuidador Familiar, com a finalidade de oferecer capacitação, suporte 
psicológico e orientações técnicas aos familiares que assumem o cuidado direto de 
pessoas idosas, com deficiência, em situação de dependência ou acamadas.

Art. 2º - O Programa terá como objetivos:
I – Promover a qualificação dos cuidadores familiares, por meio de cursos, palestras e 
oficinas;
II – Oferecer acompanhamento psicológico e grupos de apoio para prevenção de 
sobrecarga física e emocional;
III – Disponibilizar orientações sobre direitos sociais, benefícios assistenciais e 
serviços de saúde disponíveis;
IV – Criar um canal de comunicação entre cuidadores e a rede municipal de saúde e 
assistência social;
V – Valorizar o papel social do cuidador familiar como agente fundamental de cuidado 
e inclusão.

Art. 3º - As ações do Programa serão desenvolvidas em parceria entre as Secretarias 
Municipais de Saúde, Assistência Social e Educação, podendo contar com:
I – Instituições de ensino técnico e superior para oferta de cursos de capacitação;
II – Organizações da sociedade civil atuantes nas áreas de saúde e assistência;
III – Profissionais voluntários de diversas áreas, como enfermagem, fisioterapia, 
psicologia, nutrição e serviço social.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá criar cadastro municipal de cuidadores familiares, 
para fins de:
I – Planejamento de ações de capacitação;
II – Facilitação do acesso a serviços de saúde e assistência;
III – Monitoramento das condições de saúde física e mental dos cuidadores.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 12 de Agosto de 2025.
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Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

O cuidador familiar desempenha papel estratégico na sustentação do sistema de 
saúde local, principalmente em municípios de expressiva densidade populacional 
como Maracanaú, que concentra cerca de 234,5 mil habitantes em apenas 105 km², 
resultando em uma densidade de 2.231,9 hab/km². Essa magnitude populacional 
fortalece a importância de políticas públicas de suporte à rede informal de cuidado, 
como o cuidador familiar.

Segundo o IBGE (2022), a estrutura domiciliar do município conta com cerca de 
95 mil domicílios, demandando um número expressivo de cuidados domésticos, 
muitos realizados por familiares — que, geralmente, não dispõem de suporte técnico e 
psicológico. A ausência de políticas de qualificação e acolhimento pode gerar 
sobrecarga emocional, estresse, depressão e adoecimento físico, gerando o que 
conhecemos de "caregiver burden".

O Programa Municipal de Apoio ao Cuidador Familiar terá impacto direto em 
diferentes dimensões de políticas públicas:

?Saúde: ao aprimorar o cuidado domiciliar, contribui para redução de internações 
evitáveis e sobrecarga dos leitos hospitalares.

?Assistência social: ao criar rede de suporte técnico e emocional, fortalece 
estratégias de inclusão e proteção social.

?Desenvolvimento humano: em consonância com as dimensões do IDHM de 
Maracanaú — 0,686 em 2010 e avanço relevante no IDM-Social — o programa reforça 
os pilares da educação, renda e longevidade, valorizando o papel cuidador e 
promovendo equidade.

Dessa forma, ao instituir este Programa, Maracanaú fortalece sua vocação de 
município que alia desenvolvimento econômico e responsabilidade social, colocando o 
cuidado humano como prioridade pública. O projeto representa um avanço substancial 
na proteção do cuidador familiar, elevando padrões de saúde, assistência e inclusão 
social com fundamentação acadêmica sólida e foco nas necessidades reais da 
população municipal.
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